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direçào-ger& da administraço
e do emprego püblico

ARBITRAGEM DOS SERV)OS MINIMOS

N Processo: 37/2023/DRCT- ASM

Conflito: Arbitragem para definiçao de serviços mInirnos.

Assunto: Definiçao de serviços minirnos na sequência do aviso prévio de greve decretada

pela Federacão Nacional dos Sindicatos dos Trabaihadores em Funçöes Publicas e

Sociais, para as trabalbadores da Administraçäo PUblica, no periodo compreendido

entre as 001-100 e as 24H00 do dia 27 de outubro de 2023.

ACORDAO

I — Os factos

1. A Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabaihadores em Funçöes P6bticas e Sociais

(FNSTFPS) dirigiu as entidades competentes urn aviso prévio referente a greve

decretada para as trabaihadores da Adrninistraçäo Püblica, no periodo

compreendido entre as 00H00 e as 241100, do dia 27 de outubro de 2023, no qua)

consta, como proposta de serviços mInimos a redaçao que se transcreve “Os

serviços mInirnos serão assegurados, nos serviços refer/dos nos artigos 3972 do

LCTFP e 5372 do Cod/go do Trabaiho quefuncionern ininterruptamente 24 horas por

dia, nos sete dias do semana, propondo-se indicativarnente, em termos efectivos,

urn nümero igual àquele que gorante o funcionamento aos domingos, no turno do

noite, durante a época normal de fér/os, sendo que ta/s serviços serâo

fundamentaimente assegurados pelos trobalhodores que nào pretendarn exercer o

seu legItimo dire/to a greve. Seräo ainda assegurados as tratomentos de

qu/mioterapia e hemodidlise Já onteriormente in/ciados.”.



2. Em face do aviso prévio, o Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (iSJ, J) __J)
solicitou a intervenção da DGAEP ao abrigo do disposto no n.2 2 do artigo 398. da

N7-’
Lei Geral do Trabaiho em FuncOes POblicas (LTFP) aprovada pela Lei n.Q 35/2014,

de 2odejunho.

3. Dando cumprimento ao disposto no n.9 2 do artigo 398. da Lei Geral do Trabaiho

em Funçöes Püblicas (LTFP) aprovada em anexo a Lei n.9 35/2014, de 20 de junho,

foi convocada para o dia 18 de outubro de 2023, na DGAEP, uma reuniäo com vista

a negociaçáo de urn acordo de servicos minimos para a greve em referenda, näo

sendo possIvel, contudo, a realizaçäo da mesma pela não comparêndia das partes,

conforme comunicação rernetida a esta Direção-Geral pelo RN.

4. Foi, entretanto, promovida a formaçäo deste Coléglo Arbitral, que ficou assim

constituldo:

Arbitro Presidente — Dr. José de Azevedo Maia

Arbitro Representante dos Trabaihadores Dra. Maria Alexandra Massano Simäo

José

Arbitro Representante dos Empregadores Püblicos — Dra. Isabel Maria Amaro Nico

(por impedirnento do árbitro efetivo)

S. Por ofIcios (via comunicaçäo eletrónica) de 19 de outubro de 2023, foram as partes

notificadas, em norne do Presidente do Colégio Arbitral, para a audiço prevista no

fl.2 2 do artigo 402.9 da Lei Geral do Trabalho ern Funçöes Püblicas (LTFP) aprovada

pela Lel n.2 35/2014 de 20 de junho.

6. Nas posiçöes fundamentadas apresentadas por escrito, as partes pronunciaram-se

nos termos seguintes:

6.1— Alega 0 RN, IP (e vamos transcrever):

1. No dia 12.10.2023, a Federacáo Nacional dos Sindicatos dos Trabaihadores em

Punçöes Pübiicas e Sodais, apresentou urn pré-aviso de greve para o periodo

compreendido entre as OOhOO e as 24h00 do dia 27 de outubro de 2023.
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2. Dos instrurnentos de regulamentaçOo coletiva de trabaiho vigentes e aplicoveis 00 (RN,

IP (cfr. ACT 1/2009 e ACT 3/2010) nao consta qualquer def/niçdo de serviços mInimos, ou

referenda aos me/os necessórios paro os assegurar.

3. No aludido pré-aviso de greve, a pretexto dos serviços minimos a assegurar noquele

perlodo, apenas é refer/do que “as serviços minimos setho assegurados, nos serviços

refer/dos nos artigos 3979 da LCTFP e 5379 do Cad/go do Trabalho que fundanern

ininterruptarnente 24 horas por dia, nos sete dias da semana, propondo-se

indicativamente, em termos efect/vos, urn námero igual de aquele que garante a

funcionarnento aos domingos, no turno da noite, durante a época normal deferias, sendo

que tais servicos seräo fundarnentalmente asseaurados pelos trabalbadores gue ndo

pretendarn exercer a seu legItirno direito U greve. (...)“ e, por outro lado, re/ativarnente 6

seguranço e manutenção de instalaçOes e equ/pomentos, é refer/do que: ‘j..) nos serviços

que nOo func/onem /n/nterruptamente ou que não correspondam a necessidades soc/a/s

/mpreterfve/s, a seguronça e a monutençoo do equipamento e /nstalaçOes serão

asseguradas nos mesmos mo/des em que a são nos perlodos de in/nterrupção ou de

encerramento; Nos serv/ços que func/onem /ninterruptamente ou que correspondam a

necess/dades soc/a/s /mpreterive/s as serviços necessár/os 6 seguronça e a manutençOo do

equipomento e instalaçOes serdo asseguradas no 6mb/to dos serv/ços minima, sempre que

ta/se just,fique”. — cfr. pré-av/so, cam negrito e sub//nhado nossos.

4. Ora, desde logo, nos terrnos do disposto no 1 do artigo 3972 da LTFP é a associação

que declare a greve e as trabalhadores aderentes devem assegurar, durante a greve, a

prestocáo dos serviços rnInimos indispensáveis 6 satisfacáo de necess/dades soc/a/s

/mpreterive/s (e nOo, como parece en tender a assoc/açda dec/arante, as traba/hadores que

nOo pretendam exercer a seu dire/to a greve).

5. Sendo também certo que o IRN, IP integra serviços que se destinam a satisfaçáo de

necessidades sociais impreterIveis, mas que, con tudo, n ao funcionam, /n/nterruptamente,

24 horns par dio, nos 7 dias do semano; pc/a que, e nessa medido, nâo Ihes poderé ser

apl/cave/ a prapasta de defin/cão dos serv/ços min/mas nos mo/des em que a assac/ação

s/nd/cal dec/arante aformu/a.

6. Donde, neste enquadrarnento - e a serne/hança do que tern vindo a suceder noutros

contextos de greve - com vista a garant/r 6 sat/sfacOo dos necess/dades soc/a/s impreterive/s

que as seus serviços asseguram, entendeu a /RN, /P so/ic/tar a def/n/çOo dos serv/ços

min/mos a assegurar no 6mb/to do greve aqu/ em apreço (e dos me/os necessár/as para a

efeita)1, ao abriga do disposta no art/go 398.2 do LTFP.

1 vejani-se, entre outros, os pedidos que culminaram na proIaco (pelo coléglo arbitral, entäo, constituido); o acOrdão n.9
14/2018, a acordäo fl.9 18/2018, 0 acördäo fl.2 15/2019, a acôrdão n.9 17/2019, 0 acôrdäo fl.2 21/2019, 0 acórdäo fl.9 22/2019, a
acarda fl.2 24/2019, cu U acórdäo fl.2 22/2019.
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Corn efeito:

7. 0 Instituto dos Registos e do Notariado, IP (IRN, IP), é urn Instituto Püblico, integrodo

no odrninistrocáo indireto do Estodo, que tern por missão executor e acompanhar as

politicos relativas 005 serviços de registo, corn vista a assegurar a prestocáo de serviços

aos cidadãos e empresas, no ámbito do nacionalidade e identificacáo civil, do registo civil,

predial, cornercial, de bens rnóveis e de pessoas coletivas. bern corno asseaurar a

regulacão, con trolo e flscalizacão do atividade notarial7.

8. Paro a prossecução dessa rnissáo, o IRN, IP con to corn a coloboraçao de cerca de cinco

rnil trobolhodores, integrodos quer em correiras do regime geral do administraçdo püblico,

quer nas carreiras do regime especial dos registos e do notoriodo.

9. De entre o extenso rol de serviços prestados pelo IRN, lP aos cidadáos e ernpresos,

atrovés dos diversas valéncios que integrorn os serviços de registo - existern alguns que

assurnern particular relevo para a apreciação do questão que rnotivou 0 pedido de

intervenção deste Tribunal Arbitral, sejo pela suo essenciolidade e/ou pela notureza dos

constrangirnentos resultontes do suo privoçáo, a sober e no coso: ) a reolizocáo de

cosornentos civis urgentes, in articulo rnortis ou na irninêncio de porto; (ii) a realizocáo de

testomentos in orticulo mortis; (iii) o realizoçào cosornentos civis ja agendados ontes do

doto do convocaçdo da greve; (iv) os serviços destinodos a obtenção do cortäo de cidadao

trornitado coma extremarnente urgente (vulgo “extremo urgente’7; (v) os serviços

destinodos a obtençao do cortáo de cidodáo provisório; (vi) as serviços tendentes a
obtençào do possoporte eletrónico português (dorovonte PEP) corn a nIvel de prioridode

urgente-Aeroporto.

10. Pois, no verdode, o direito a identidade pessoal e a cidadania são direitos

canstitucionalmente consagrados — cfr. n.-° I do artigo 26. n.9 1 do Constituiçào do

RepUblico Portugueso (CRP).

11. Hovendo oqui que destocor, a pretexto, que o cartão de cidaddo (CC) é urn documentc,

de cidadania, que permite 00 cidodáo identificor-se de forrno seguro, porquonto constitui

titulo bastante para provar a identidade do seu titular perante quaisquer autoridades e

entidades póblicas ou privadas, contendo as dodos de codo cidadäo relevontes poro a sua

identificoçáo (coma a nôrnero de identificaçáo civil, a nUrnero de identificaçáo fiscal, a

nOmero de utente dos serviços de soáde e a nUrnero de identsficoçáo do seguranço social).

12. 0 Cortda de Cidadäo (cub obtençaa é obrigatória poro todos as cidodáas nacionois,

residentes em Portugol ou no estrongeiro, a partir dos 20 dios opós o registo de noscimenta)

é, pats, o docurnento base do cadeia de identidade; por exernplo, sern oquele documento,

nao e passivel solicitor a ernissáo de passaporte ou de certificodo de registo criminol.

3em como a preszacão eW serviços no àmbito dos CartOrios Notarias POblicos gue ainda subsisteni.
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13. Sen do igualmente urn documento indispensável a qualquer cidadáo portugués que se

pretenda deslocar den tro do Uniáo Europela ou do Espoço Schengen.

14. Ademois, pare a/em de urn documento de identiflcaçâo fIsico, o Cartáo de Cidoddo

consubstancia, outrossirn, urn docurnento eIetrônico que permite a rea!izacäo de várias

operaçöes, destinadas quer ao exercIcio de direitos, quer 00 cumprimento de obrigacàes,

sern necessidade de interaçáo presenciol, ou seja, é urn docurnento indispensavel no

ecossistema do prossecucáo de vOrios direitos constitucionalmente consagrados, quer no

mundo fIsico (exibiçao do docurnento), quer no rnundo digital (autenticacáo forte), sendo

que nesta U/time vertente ate a volidade do chave móvel digital está dependente do

validade do certificodo do Cartáo de Cidodao, pressupondo que este U/time se encontro no

estodo de ativo.

15. Ore, ern regra e em situoçães normals, o cortáo de cidoddo pode ser solicitado ern

quciquer ba/cáo de otendimento do IRN, IP que disponibilize o serviço, nos Lojos do Cidodao

e nos Pastas Consulores portugueses.

16. Con tudo, em determinadas circunstáncias (que procurom dar resposta a ocorrência de

situoçöes gue deterrninern a prernêncio no obtencáo deste documento), o rnesma pode ser

solkitado ern qua!quer balcào de atendirnento (o pedido) e disponibilizado (entrega) de

formo pratkarnente irnediata, ou seja no prôprio ella ou no dia ütiI seguinte, pese emboro

neste Ultimo cosa, embora o pedido posse ser efetuodo ern quolquer ba/cáo de

atendimento, Jo o entrega apenas pode ocarrer em olguns daque/es serviços.

17. E 0 caso dos pedidos designados de “extrerno urgentes” (em que a CC e obtido no

próprio dia, se solicitado ate as .ZlhOO, ou no dia ütii seguinte), que podem ser efetuodos

em quo/quer ba/cáo que disponibilize a serviço, mas cuja entrega é feita, exciusivamente,

no Deportarnento de ldentificaçâo Civil do Campus do Justice, em Lisboa e no Lojo do

Cidadâo do Porto.

18. Ou dos cartOes de cidadâo provisOrios (documento que substitui 0 CC par um per/ado

de 90 dies e que pode ser obtido no prôprio dia) — que podem ser sa/icitados em qua/quer

posto que disponibi/ize a serviço, mas que são entregues openos em determinado serviços

especaflcos (designados por centros emissores), a saber: nas ConservotOrias de Registo Civil

de Angro do Heroismo, Aveira, Brago, Evora, Faro, Funchal, Ponta Delgada, no

Departamento de ldent,ficaçáo Civil do Porto, no Gabinete de ldentificocáo Civil e nas Lojas

de Cidoddo de Coimbra e Castelo Bronco.

19. Ore, aqui chegados, importa recorder que, sob a epigrafe “Obrigacoes de prestoção de

serviços durante a gre ve’ o artigo 397,2 do LTFP prescreve, expresso e cloromente, que:

I - Nos ôrgdos ou servicos que se destinem a satisfação de necessidades sociais

impreteriveis, a ossocioçáo que dec/ore a greve, ou a comissáo de greve, e os
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trabaihadares aderentes devem assegurar, durante a greve, a prestaçdo dos serviças

mInirnos indispensaveis a satisfacáo daquelas necessidades.

-l
2 - Pore efeitos do disposto no nômero anterior, considerarn-se órgáos ou serviços que se

destinam a satisfaçdo de necessidades soclais impreteriveis, as que se integram,

nomeadarnente, em olguns dos seguintes setores:

1) Serviças de atendimento ac póblico que assegurem a satisfaçao de necessidades

essencials cuja prestaçáo incumba ac Estado; (...)“

20. Pelo que é incontornavei — como, de resto tern vindo a ser entendido no âmbito das

diversas decisöes arbitrais que, em contextos semeihantes ao que aqul nos ocupa, se

pronunciaram sobre esta questáo — ndo sO que a IRN, IP integro urn dos “setores”,

elencados, de forma exemplificativo, no n.2 2 do ortigo 3979 da L TFP (vd alinea I); como,

odemois, que a/guns dos serviços prestodos por este Instituto devem ser considerodos como

indispensOveis a satisfacüo de necessidodes sociais impreteriveis e, nessa conformidode,

nao poderOo as mesmos deixor de 5cr englobodos no nócleo de serviços essenciais cuja

efetivo prestaçüo deve ser garantido mesrno em con texto de greve).

21. Sendo igualmente incontestOvel que, ndo obstante o direita a greve estar

constitucionalmente consagrado coma um direito fundamental (cfr. ortigo 57•2 do

Constituiçäo do Repäblico Portuguese (CRP), beneficiondo, por isso, do especial proteçdo

que ihe é conferido pc/a artigo 18.2 do CRP), estd assente (e 4 unonimemente oceite) que

náo é urn direito ilirnitado, antes devendo o seu exercicio respeitar as limites ao exercIclo

de outros direitos fundamentals e, evidentemente, as norm as previstos pc/a legislodor

ordinOrio parc o procedimento de greve.

22. Par esso rozão - e opesar de ser sabido que, ate pelo sua propriofinolidode, a exercicio

do dire/to a greve determina, necessoriomente, a iesâo de outros direitos

constitucionoimente tutelados (ossumindo o prOprio legislador, inequivocamente, o

possibilidade de resuitarem do greve determinados prejuizos pore a entidade empregodora

e pore os prOprios destinatOrios finais do service ou otividode por cia prestodo,

nomeodamente, consogrondo a proibição de substituiçao dos trobaihodores grevistos, de

formo a impedir que a entidode empregodora consiga anu/or por camp/eta os efeitos do

greve - cfr. artigo 535•Q do CT) - o legislador não deixou de acautelar que as prejuIzos,

inerentes e decorrentes da greve, não são desmesurados (coma fica potente pc/a

consagraçâo do dever de aviso pré via de greve (cfr. artigos 5349 do CTe 396,° do LTFP), a

estatuição do obrigocdo de prestaçäo de services mmnimos (cfr. ortigos 5379 do CT e 397•9

do LTFP), ou a proibiçüo de destruição dos instoloçOes (cfr. ortigos 534•9 nfl 3 e 537•9 nfl 3

do CT 396.2 n.92 e 3979 nfl 3 do LTFP)).
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23. Donde, peronte a declaraçãa de umo grewe, haverO sempre a necessidade

casuist/camente, proceder a ponderaçao dos diversos direitos e/ou interesses

constitucionalmente protegidos que possum estar em conflito, de moide a aferir qual, ou

quais, haverdo de ceder; aM porque o práprio nfl 2 do citodo art/go 18.2 da CRP que

consente que esse exerciclo p0550 ser constrangido quando tal seja “necessár/o para

solvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos”.

24. Visto, e como se refere, nomeodomente, no Parecer da Procuradoria-Geral da

Repábl/ca n.986/82, de 03/07/1982:

“Assistindo a esses trobalh adores o direito de greve, a lei salienta que aos elementos da

comunidade social de que c/es inclusivamente fazem parte também cabe o direito de

verem satisfeitas as necessidades sociais a cuja satisfacáo visa a actividade do

carrespondente complexo laboral, em termos de esse dire/to so dever ser sacrificado dentro

de I/mites que nOo ponham em causa a prôpria subs/stencia da vida individual ou soc/al,

pelo sacrifIc/o. ou tao so pelo incomportóvel agravamento das condicOes da sua sat/stocáo,

de necess/dades, primôrios e de concret/zaçào imediota, do aarepado soc/al em gue 0

corn plexo laborol se insere. Trata-se de uma co//são de dire/tos e de /nteresses, quando nao

de va/ores, a resolver pc/a prevaléncia do ma/s re/evonte.” — negrito & subl/nhado nossos.

25. Note-se, al/as, que é a mesmo prece/to constituc/ona/ que consagra a dire/to 6 greve

(art/go 57•9 da CRP) que cu/dade estotu/r, expressarnente (no seu n.2 3), que “A /e/ del/ne as

cond/çaes de prestocáo, durante a greve, (...) de serviços mIn/mos /nd/spensôve/s para

acorrer a sot/sfaçao de necess/dades soc/a/s /mpreterive/s.”

26. E, de resto, também a art/go 397.9 do LTFP é inequlvoco em afirmar que, nos serv/ços

que se destinern a sot/sfaçáo de necessidades soc/a/s /mpreterfve/s, a assoc/açdo pue dec/are

a preve e as traba/hodores aderentes devem asseguror. durante a greve. a prestacáo dos

serv/cos min/mos /nd/spensáve/s a sat/stocáo daguelos necess/dades.

27. Esc/arecendo, a tItulo exemp/if/cat/vo, que se consideram serv/ços que se dest/nam a
sat/sfação de necess/dades soc/a/s /mpreterive/s, aquefes que integram serviços de

atend/menta ao pOb//co gue assegurem a sat/sfacáo de necess/dades essenc/a/s. cula

prestocáo /ncumba ao Estado; - cfr. fl.2 2 al/rica /) do c/tado prece/to.

28. Temos, pois e em sumcj, como incontornavel que a IRN, IP presto serv/ços de

atend/mento 00 pOb//co, prestocdo, essa, que, /ega/mente, /he /ncumbe em exc/us/va; & que,

relat/vamente a a/guns dos serv/ços prestados pelo /RN, /P (como é o caso dos que se

reportam ao cartdo de cidaddo):

a) não existem meios paralelos (ou alternativos) viáveis para a satisfação das concretas

necessidades dos cidaddos que são asseguradas através de tais serviços;

b) as necessidades em apreço não são passIveis de auto satisfacao individual;
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c) pela natureza das necessidades que tais serviços visarn satisfazer, a sua privaçdo (pelo

tempo de paralisacáo que a greve importa) e suscetIvel de determinar, em certos casos, a

verificacáo de prejuuzas irreparáveis.

29. Assim sendo e corn visto a evidencior que a OBTENçAO DO CARTAO DE CIBA OAO - e ern

particulor a possibilidode de obter este docurnento de formo irnediata (ou praticarnente

irnediato) - configuro, de facto, urn dos concretos serviços prestados pelo IRN, IP que se

destinorn 0 sotisfocáo de necessidades socials impreterIveis, náo deixara de se con vocor o

facto de ser ampiamente aceite no nosso doutrino e Jurisprudénclo que “necessidodes

sociois irnpreteriveis” são aquelas que se relacionam corn a satisfaçao de interesses

fundamentals da sociedade e, nessa medida, corn uma tranquila e segura con vivência

social; rozáo pelo quo!, rnesrno em con texto de greve, irnporta osseguror a satisfocáo de

todos oquelos necessidodes sociols, de cujo privoçOo possa resultor a violoção de direitos

fundamentals, ou p0550 determinar a verificoção de prejuizos e/ou sofrimentos

desestabilizadores do normal e seguro cony/yb social.

30. Como ofbrm a, norneodomente, José Joáo Abrantes (in Dire/to do trabolho II (Direito do

greve), Alrnedino, Coimbro, 2014), “A concretizoçOo do conceito náo pode ser objeto de urno

delirnitoçao preciso, que volho paro todos as situoçOes. Os serviços a prestar podem ser os

mais distintos em funcáo das circunstdncias concretas, olgurnos delos conternporOneos do

greve propriomente dito, como o grou de adesáo dos trobolhodores, a duracáo da greve, o

nômero de empresos ou estobelecirnentos ofetodos, a existencia, ou nao, de atividades

sucedáneas, etc.” - negrito nosso.

31. Dat que se irnponho, desde JO, solientor que a Fmpreteribilidade resultonte do privoçOo

da satisfaçao de determ/nados necessidades, ainda que duronte urn curto perlodo (corno

sucede no coso ern apreço, em que as efeitos do greve estáo confbnodos a urn ünico dia 6th).

32. Par outro lodo, parece-nos, iguolmente, de fozer ressaltor a entendimento

manifestodo, o este respeito, por Mario do Rosdrio Polrno Romoiho (in Tratodo de Direito do

Troba/ho, Porte 1/I — SituaçOes Loborais Co/et/vas, A/med/na, Coimbra, p. 488), no sent/do

de que necessidodes soc/ohs impreterIveis seráo aquelas “cujo curnprimento seja inadiovei

ou irrepetIvel sern prejudicar ou par em risco grave os interesses par ela tutelados” —

negrito nosso.

33. Bern coma que, noturalmente (coma se refere, nomeodomente, no ocordáo de

04/05/2011, do Tribunal do ReloçOo de Lisboa - Processo n-° 4/11.BYRLSB-4), a flxaçáo de

serviços rnInirno não se destina a anular o direito de greve, ou a reduzir substancialmente

a sua eflcacia, mas a evitar Dreluizos extrernos e iniustificados, cornprirnindo-o par via do

recurso Of/guro de conflito de direitos.
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34. Pelo que a definiçäo dos seMços mInimos deverd sempre, e necessariarnente,

respeitar os princIpios da necessidade, da adequaçâo e da proporcionalidade.

35. Assim, em consonância corn a que se referiu - e considerando oquela que é hole a

real/dade dos serviços de registo e a dinâmica do sociedade, o facto dos serviços prestados

pelo IRN, lP no ârnbito da identificaçdo civil (em particular emissáo de cartc3es de cidadáo)

noo paderem (por lei) ser prestados por nenhurria outra entidade e as concretos prejuIzos

que a pr/vacáo da prestaçáo deste serviço pode acarretar para a esfera jurIdica dos

cidadáos — facilmente Se concIui que nao é, par si so e sem mais, a periodo de

funcionarnento dos serviços (at, o facto de os mesmos serern prestados de forma

ininterrupta, ou náo) que determina a necessidade de definir serviços minirnos a vigorar

durante a grate, coma parece en tender a associaçáo declarante.

36. Note-se que numa sociedade coda vez ma/s global e glabalizada, onde as

camprornissos assumidos pelos cidadáos (seja a nIvel pessoal, seja a nIvel profissional)

extrapolam, ndo raras vezes, o I/mite das fronteiras nacionais, facilmente se poderá

cornpreender que uma greve decretada nos serviços do IRN, lP poderá - ainda que

indiretamente (nomeadamente por v/a da impossib/lidode de ident,ficaçao pessoal) —

provocor inümeros constrang/mentas a liberdade de deslocaçäo dos cidaddos, colocando

em causa a satisfaçao de necessidades soc/a/s impreteriveis e aM, no I/mite, direitos

fundarnen ta/s. Note-se que a Cartáo de C/dadáa é insubstitulvel para a concessáo de

Passaporte.

31 Alias, se tivermos presente que, coma ac/ma se refer/u, o direito a identidade é urn

direito constitucionairnente consagrado — cfr. art/go 26. nfl I da Constituiçáo da

Repübl/ca Portuguesa (CRP) - d/fic/lmente se pode cornpreender que a identif/caçáo civil

fique fora do nUcleo de serviços essenciais que /rnporta garantir aos cidadâos, mesmo em

contexto de greve.

38. Nate-se que, entre outros eventuais prejuizos de difIcil reparaçäo, a mera

impossib/lidade de urn c/dodão se fazer acorn pan har do seu CC, pode determinor que este

fique, irremediavelrnente, /rnpedido de se deslocar (pa/s a cc é urn documento

indispensdvel para que qualquer c/dadäo partuguês se possa deslocar den tro do Uniáo

Europe/a ou do Espaço Schengen, assim coma pora poder solicitor a Possaporte Eletrdn/co

Português (PEP), docurnento fundamental para que quolquer c/dadao português possa

viajar paraforo do Uniáo Europe/a e do Espaço Schen yen).

39. E facto e que a privaçáo, ainda que temporária, do direito de deslocacáo

9ndiretamente determinodo pelo /mpossibil/dade de obten cáo de urn CC) — alem de

constituir, em si, a lesáo de urn direito fundamental (vg art/ga 44•2 do CRP) - podert
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4,

7.

traduzfr-se em prejuizos desmesurodos cu mesma irreparéveis, consoante a màtivgue

esteja por detras de necessidade de desiocacdo. .—.\ j
40. Equocionern-se, entre tan tas outras situaçöes possiveis de se verificorern:

1) o coso de urn estudante que deixe de poder prestar pravas/comparecer a urna

entrevisto numa determinada universidade e veja, assim, inviabilizado o seu acesso a

determinado curso;

ii) o caso de urn candidato que se veja impedido de prestar provas/comparecer a ama

entrevista de emprego e se veja, por isso, preterido no concurso;

iii) 0 caso de impossibilidade de apresentaçäo de uma proposta/candidatura nurna

determinada plataforrna corn irnpacto econárnico significativo;

iv) ou de urn quolquer trabolhador ou prestador de serviços que, porficar impedido de se

deslocar a determinado local, numa data concreta, flca irnpossibilitado de prestar o serviço

a que estavo obrigado;

v) a situação de urn pot/mae, cujos filhos vivarn hobitualrnente corn o outro progenitor

nurn outro pals e que, tendo apenas urn concreto (e curto) perfodo de ternpo para as’ se

deslocor ofim de possar tempo corn osfithos, deixa de o poderfazer,

vi) a hipótese de alguérn que, tendo agendada umo intervencöo cirórgica nurn hospital de

referência no estrangeiro, se ye impossibilitado de là cornparecer no data rnarcada; ou

vii) Urn proflssional de soOde que se ye impossibilitoda de passor urna receita medica.

41. Dc iguol modo, a impossibilidade de exibicâo do CC torna inviovei a impossibilidade

de obtencäa do Certificado de Registo Criminal, o que, consequentemente, é suscetIvel de

inviabilizar a candidatura, entre outro, a concursos páblicos; pelo que, no limite, pade ser

mesmo ser posto em causa o direito ao trabaiho, que merece, outrassim, assento

constitucianal.

42. Sendo certo que nem se podera arguir que, desde que saibam ontecipodarnente da

existénclo de greve, as cidadäos poderão obstor a verificoçäo de to/s prejuizos

diligenciando, pré via e atempadarnente, pela obtençao de tais docurnentos antes do infcio

do greve; pots é notário que existern inUmeras circunstdncios imprevisiveis suscetiveis de

fozer goror esso possibilidode de planearnento (corno serO a coso do furto ou perda de to/s

docurnentos).

43. Por outro lodo, tarnbérn näo se poderá pretender afirrnor que a inclusào dos serviços

oqul em causa nos serviços minim Os, podera ter o efeito de “esyoziar” o exercfcio do dire/to

o greve, porquonto - den tro do ârnbito do identificoçao civil - os especificos serviços cuja

prestocáo se pretende que seja assegurada, representam numa paste muito residual da

globalidade serviços prestados pelo IRN, IP.
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44. Corn efeito, atente-se no facto de - falanda em termos med/os e reportando-no a

perlodas homólogos - serem pedidos par dia cerco de 4.500 CC (normals, urgentes,

extremarnente urgentes e provisorios); sendo que, desses 4.500, apenas 400 foram pedidos

cam yrioridade extrernamente urgente (correspondendo a 8,89% do total).

45. JO no que concerne aa LEVANTAMENTO DO PASSAPORTE URGENTE QU EXPRESSO que

tenha sido pedido na Loja do Cidadão do Poslo ou no DIC de Lisboa - que, reitera-se,

encontranda-se Jo naqueles serviços no estado de “recebido para entrega ao cidaddo’

apenas pode ser all levantado, ou seja, não pode ser entregue noutros serviços - serO de

clarlficar que alguns pa/ses ex/gem que a viajante tenha passaporte e outros, ainda, que

esse passaporte esteja vOl/do par urn periodo minima de 6 meses a partir da data prevista

de retarno ao pals de arigern, a que vale parc dizer que a cidadào náo pade v/ajar parc

todas os paises munido apenas do seu cartdo de cidaddo.

46. Havendo também de destacar (a semelhança do que se fez anteriarmente quanta oa

irnpacto da flxaçao de serviços mlnimos no 0mb/to do CC) que, em media, são pedidos POT

dia cerca de 2.100 passaportes (normals, urgentes, expressos e urgentes-Aeroporto); sendo

que, desses 2.100. avenas cerca de 80 PEP são entregues, par exempla, na Lola do CidadOa

do Porta (carrespondendo a cerca de 3.81% do valor total) e, desses 80. apenas cerca de 25

foram, pedidos corn prior/dade urgente ou expresso parc entrega no balcOo do Loja do

Cidadão do Porto (carrespondente a 1.19%).

47. Par autro lado, cabe ainda referir, que ao elenco de serviços mInimos a prestor em

contexto de greve a que acirna se aludlu, serO tombém de acrescentor as referentes 0

CELEBR.4çAo DE CASAMENTO EM CIRCUNSTANCIAS ESPECIFICAS.

48. Corn efeito, a casamento e a con trato celebrada entre duos pessoas que pretendern

constituirfomllio med/ante pleno comunhão de v/do — vd. art.2 I577 do COd/go Civil (CC) —

podendo revestir a modal/dade de casamento civil, catól/co ou civil sob a forma religiosa

(cfr. artigo 1587k’ e ss. do CC).

49. Sendo certo que, em qualquer dos casos, hoverO sempre que dar in/cia oo

carrespondente pracesso de casomento numa conservator/a do registo civil, processo, esse,

que se dest/no, nomeodamente, a public/tar a pretensãa dos nubentes e se in/cia com a

manifestoçOo do intençOa de controircosomento.

SO. Qro, no que 0 celebrocOo de casamentos concerne, importo desde logo sal/en tar que,

em determinadas circunstOncios, nomeadomente, quando baja fundado rece/o de morte

prOxima de algum dos nubentes, ainda que derivado de circunstOnc/os externos, ou

iminêncio de porto, a casamento pode celebror-se independentemente do pracesso

preliminor de casomenta — cfr. art/gas 1522 do COd/go Civil e 1552 do Cod/go do Reqista

Civil — são os cosas de casomentos urgentes.
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51. Por outro lado, importará também oludir — no contexto que aqul nos ocupa — à j
ce/ebroçdo de casomentos civis QUE JA SE MOSTREM AGENDA DOS ANTES DA DATA DA

coNvocAcAo DA GREVE; neste caso, não veto facto de estarmos peronte uma lesao

irrernediavel do nácleo essencial dos direitos fundamentals dos utentes — coma sucede nos

casos relacionados corn a impossibilidade de obtençao do CC — mas, antes, pela manifesta

desproporcionalidade dos prejulios que (em muitas s/tueçôes) advêm para os nubentes do

falta de prestocáo de to! serviço.

52. Corn efeito, aos normals “danos morals” decorrentes do circunstâncio de verern goroda

a sua legitima e ontecipodomente ploneoda expetotiva de con troir matrirnónio nurn

determinodo dio e/ou local, acornponhados dos seus fern/hares e ornigos, no molorlo dos

vezes as nubentes ver-se-ão oindo a broços corn ovultados prejuizosfinonceiros resultontes

dos diversos cornprornissos assumidos corn visto a realizaçao do cosomento, festo de

receçOo aos con vidodos, viagens e estodas de luo-de-mel, etc... (cornprornissos esses que,

carno não se podera ignorer, são muitos vezes ossurnidos corn largos rneses de

ontecedénclo).

53. Por f/rn, e porcjue sem preluIzo do yrivatizocáo do notariodo, subsistem, ainda. a/guns

cortários pOblicos. coberó ainda chamar agul a colacáo os servicos referentes a REALIZA CÁO

DE TESTAMENTO.

54. Note-se que a testornento é o ato pessool (ndo pode ser fe/to por me/a de

representonte ou f/car dependente do orb [trio de outrem) e revogOvel, pelo qua! umo

pessoa dispoe, pore depois do rnorte, de todos as seus bens ou de porte dehes. Cfr. artigos

2179.0 n.21 e2182.2 do CC

55. Sendo, o/ndo pass/vet, inchuir nos testarnentos dispos/çães de corócter não potrim on/al,

corno, par exernpbo, a confissáo, a perf/lhoçao, a designaçao de tutor e a reab/l/toçdo de

sucessor indigno. — cfr. ortigos 2l79 n.2 2, 358.Q n-°4, 1853.° b), l928. n-° 3, 2038.° n-°l,

todos do CC

56. 0 testornento pode revestir a forma de testamento póbhico (quondo é lavrodo pelo

notOrlo no seu livro de notes - Cfr. art/go 22O5 do CC), ou de testarnento cerrodo (quondo é

rnonuscr/to e ass/nodo pelo testador, ou man uscrito por outro pessoa a rogo do testodor e

por este oss/nodo - Cfr. ort/gos 22O6. do CC e lO6. n.-° I do Cod/go do Notoriado,

conjugodos).

57. A este propósito, cumpre escharecer que, pese ernbora o prestocáo destes serviços não

cu/ba, ern exclusivo, oo IRN, IP — porquonto é iguolmente assegurodo par notários privodos -

o verdade é que subs/stem, aindo, olguns cartár/os pUblicos em deterrnin odes regiáes do

pals, olgurnos dos quo/s isolodas (e onde ndo estão instolados cortOr/os pr/vodos), a que

ocoba par se traduzir, no prOt/co, flume efetivo ousênc/o de olterativo parc as cidodãos que
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of residem otenta a dificuldade de deslacaçda sent/do par muitas dc/es (seja par força do

falta de transporte, seja pc/a idode avançada.

58. Pasta isto, e porque — reitera-se! - nos termas /egais, é aos trabalbadores aderentes

que cabe assegurar, durante a greve, a prestação dos serviços mInimos indispensáveis a
satisfacdo dos necessidades sociais impreterIveis, importa ainda fazer referenda aas me/os

que se reputarn necessórias para assegurar a prestaçda dos serviços que se pretendem ver

inc/ufdos no definiçâa de serviças mfnimos.

59. Assim, e tendo presente o leque de serviços cuja prestação se propoe que seja

assegurada em con texto de greve e a volume diório (em termos medios) de trabalho

inerente a prestocOo de tais serviços, entende a IRN, IP que, no ômbito da identificacOo

civil devem ser alocadas, no mfnimo e par servica e/ou tareía, as seguintes traba/hadares:

a) No 0/C— Campus Justiça em Lisboa:

12 Turno Campus

Pethdos e Entregas dccc urgente “extremo
urgente3” e provisôrios4

2 Pedidos e Entregas de PEP urgentes

I EmissOo CC provisários

4 Total

2 Turno Campus

Pedidos e Entregas de CC urgente “extremo
urgente” e Provisórios

2 Pedidos e Entregas de PEP urgentes

I EmissOo CC provisórios

4 Total

b) Na Loja do Cidodão do Porto:

12 Turno LCPorto

2 Pedidos e Entregas de CC urgentes

I Pedidos e Entregas de PEP urgentes

3 Total

2 Turno LC Porto

2 Pedidos e Entregos de CC urgentes

I Pedidos e Entregas de PEP urgentes

3 Total

3cc corn prazo de entrega é no próprio dia, no caso dos pedidos entrados ate as 11 horas ou no d,a liii seguinte); sendo que o
pedido pode ser feito em qualquer barcao de atendirnento que disponibilize a serviço, mas a entrega apenas pode ser feita no DIC—
Carnous da iustiça em Lisboa cu.

CiMo plaza de entrega é no p-ópro da; pocendo a pedido ser efetuaco err. qjalqber balcäo de ater.cimento que oispcribilize a
serviço, rods sendo entregue arenas nas CRCIv de Ar.gra do beroismo, Aveiro, Braga, Evora, faro, Eunchal, Ponta Degada, DIC do
Porto, DIC, CICIv

— uC Co’mha e LC Ce Castelo Braico.
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NaolCdoPorto:
\\ \

DIC Parto

Pedidos e Entregas de CC urgente e

pravisôrios

I Ped/dos e Entregas de PEP urgentes

1 EmissOo CC provisários

3 Total

Razâo pela qua!, em conc!usào e em suma, propugna a IRN. lP gue. neste especIfico

contexto. para 0 periodo de greve a gue se reporta pré-aviso agui em referenda, sela

determinado pelo co!égio arbitral:

i)definir coma serviços minimos a assegurar:

a) a realizaçäo de casamentos civis urgentes, in art/cub mart/s ou no iminéncia de parto;

b) a real/zação de testamentos in art/cub mortis;

c) a realizaçOa de casamentos c/v/s jó agendados antes do data da canvacoçàa do greve;

d) serviças refererites aa cartda de cidadäa tramitada coma extremamente urgente

(vu/ga “extrema urgente”) — serviças, estes, a assegurar apenas em Lisbaa (no

l3epartamenta de ldent,ficoçda Civil do Campus do Just/ca) e no Parta (no Lojcs de Cidadãa

C/C do Porto);

e) serviças referentes aa cartäa de cidodâo pravisór/a — serviços, estes, a assegurar

apenas pebas designadas centras em/ssares; e

fiPedido de Passaporte cam a nivel de pr/or/dade urgente-Aeraparta e entrega de

Passaparte cam 0 n/ye! de prior/dade urgente.

ii) fixar, coma necessários para assegurar as serviços minimos definidos, as seguintes

melos:

a) I (um) trabath odor de prevençàa para a reabizaçäa de casamentas civis urgentes in

articuba mart/s ou no iminência de parta;

b) I (um) trababhadar de prevençäa para a realização de testamentas in art/cu/a martis;

c) I (um) trababhador parc a realizeçda de casamentos c/v/s que se mastrem agendados

antes do data do con vocaçdo do greve;

d) 2 (dais) trababhadares, par turno, parc efetuaram as tarefas inerertes aa pedido,

em/ssöa e entrega de cartdo de cidadào extremo urgentes — 4 (quatro) trabalhodores no

total dos 2 turnos;

e) 2 (do/s) trabalhadores para efetuaram as tarefas inerentes aa pedido, emissäo e

entrega de cartäa de c/daddo provisôr/o (1 parc coda uma das tarefas);

f) I trababb odor parc assegurar a pedido de Passaparte urgente-Aeraparto & a entrega

de Passaporte urgente.”
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6.2 — A FNSTFPS, par seu turno, a(egou que, pelo facto de IRN, IP näo se ter

pronunciado sobre os serviços mInimos por aquela federaçao propostos no seu

pré-aviso de greve, o seu silêncio deve ser interpretado coma concordância com as

mesmos, pelo que, no caso, par isso mesmo, nenhuns outros devem ser fixados,

para além de se pronunciar que também no mais, no caso, não aceita que sejam

fixados serviços mInimos par tal se revelar uma clara violaçáo do direito a greve.

II — Apreciaçâo e fundamentaçäo

1— Alega a FNSTFPS que, pelo facto de RN, IP nào se ter pronunciado sabre os serviços

mInimos par aquela federaçäo propostos no seu pré-aviso de greve, o seu silêncio

deve ser interpretado coma concordância com os mesmos, pelo que, no caso, par isso

mesmo, nenhuns outros devem ser fixados, para além de se pronunciar que também

no mais, no caso, nao aceita que sejam fixados serviços rnInimos por tal se revelar uma

clara violação do direito a greve.

No tocante aquela primeira parte da alegaçào da FNSTFPS dir-se-a que, coma resulta

da lei (artigos 3Q e 218. do Código Civil), o siléncia como meio declarativo so

vale como declaraçäo negocial, quando esse valor Ihe for atribuido por Iei, uso ou

convenção — o que näo é o caso dos autos.

Tal omissào não possui, par isso, valor algum em termos de declaraçao negocial. Dal

que näo assista razão a ENSTEPS, quanto a primeira parte daquela sua pretensão.

2 - Cumpre ao presente Colégio Arbitral pronunciar-se quanto a necessidade, ou não,

da fixaçâo de serviços mInimos e meios necessários para Os assegurar, para a greve

decretada pela FNSTFPS para o dia 2] de outubro de 2023, no que respeita aos

trabalhadores do RN, P.

o direito a greve, sendo um direito fundamental garantido aos trabalhadores pela

Constituição da Repüblica Portuguesa (artigo 57.2 da CRP), nâo é urn direito absoluto,

investindo a Constituição e a Lei os aderentes a paraiisaço de certos deveres ou

obrigacOes, que podem mesmo implicar o exercIcio de sua atividade normal, sempre
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que a greve ocorra em serviços que assegurem necessidades soclais impreterIveise 3
mais nào sendo que outros bens ou direitos merecedores de igual tutela constitucional

e que o exercIcio do direito a greve nao pode naturalmente pôr em causa.

Porém, é de reter que a normativo em questäo não consagra urn direito absoluto, urna

vez que pode sofrer as restriçöes prevista no seu n.2 3, o qual permite gue o legislador

ordinário defina as condiçoes da prestaço, durante a greve, de serviços necessários a

segurança e rnanutençäo de equiparnentos e instalaçOes, bern como os serviços

mInirnos indispensáveis para ocorrer a satisfaçäo de necessidades socials

impreterIveis. Estas restriçOes decorrem da necessidade de acautelar a defesa de

outros direitos tarnbém eles constitucionairnente garantidos, da necessidade de tutela

do interesse geral da comunidade e de direitos fundamentals dos cidadàos, que o

normal exercIcia do direito a greve pode pôr ern causa.

Assim, as serviços minirnos a assegurar pelos trabalhadores grevistas, na pendência de

urna greve para ocorrer a satisfação de necessidades sociais impreterIveis, serào

aqueles que, em face das circunstâncias de cada caso, forem adequados para que o

serviço, onde a greve decorre e no âmbito da sua açáo, no deixe de prestar aos

rnembros da comunidade aquilo que, sendo essencial para a vida individual ou

coletiva, careca de irnediata utilização ou aproveitamento, para que näo ocorra

irremediável prejuIzo (Vide Parecer da Procuradoria Geral da Repáblica n.2 100/89 in

DR, 2. Série, n.2 276 de 29 de novembro de 1990).

De salientar, igualmente, o disposto no artigo 397•2 n.2 2 al. I) da LTFP, que prescreve

que estão obrigados a prestação de serviços rnInimos, durante a greve, os Orgãos ou

servicos que se destinern a satisfaçao de necessidades socials impreteriveis, incluindo

expressa e inequivocarnente a referenda aos servicos de atendimento ao pUblico, que

assegurem a satisfaçäo de necessidades essencials cuja prestação incumba ao Estado.

Resulta claro que os serviços minimos näo se destinam a assegurar a regularidade da

atividade, mas to so as necessidades essenciais, devendo, na respetiva definição

respeitar-se as princIpios da necessidade, da adequaçäo e da proporcionalidade (n.e 7

do artigo 393.2 da Lei n.9 35/2014).

Assurnindo esta prernissa é de referir que a questão de se saber se 0 IRN, P prossegue

a satisfaçao de necessidades sociais irnpreterIveis já foi decidida por diversos colegios

arbitrais (Vide, entre outros, acOrdaos 14/2018/DRCT-ASM, 15/2019/DRCT-ASM,
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L\421/2019/DRCT-ASM, 22/2019/DRCT-ASM, 24/2019/DRCT-ASM, 2/2020/DRCT-ASM,

1/2022/DRCT-ASM, 3/2022/DRCT-ASM, 17/2022/DRCT-ASM e 17/2023/DRCT-ASM,

todos eles disponIveis para consulta no site https://www.dgaep.gov.pt), sendo sempre

assumido e sern controvérsia, a posiçäo que os serviços aqui em análise são um sector

de relevância social suscetivel de curnpilr necessidades, cuja satisfacao imediata é

imprescindIvel e, por isso, um setor onde se justifica a fixação de serviços minirnos,

posição que este Colégio Arbitral aqui volta a acompanhar.

No que respeita aos meios para assegurar os serviços minimos, na esteira do que se

vem considerando e que se pauta pelo principio da compressäo minima do exercIcio

do direito de greve, os meios hurnanos necessärios ao cumprimento daqueles serviços

hão-se, tambérn eles, ser os estritamente imprescindiveis a assegurar as identificadas

necessidades sociais impreteriveis.

3— Entende o RN, I. P. que, durante a greve aqui em causa, devern ser:

3.1. Assegurados os seguintes serviços mInirnos:

a) a realização de casamentos civis urgentes, in articulo mortis ou na iminência de

parto;

b) a realizaçäo de testamentos in articulo mortis;

c) a realizaçâo de casarnentos civis já agendados antes da data da convocação da

greve;

d) serviços referentes ao cartão de cidadão tramitado como extremamente

urgente (vulgo “extremo urgente”) — serviços, estes, a assegurar apenas em

Lisboa (no Departarnento de ldentificaçao Civil do Campus da Justiça) e no

Porto (na Loja de Cidadao e DIC do Porto);

e) serviços referentes ao cartão de cidadão provisório — serviços, estes, a

assegurar apenas pelos designados centros ernissores; e

f) Pedido de Passaporte corn o nivel de prioridade urgente-Aeroporto e entrega

de Passaporte corn o nfvel de prioridade urgente.

3.2. Fixados os seguintes meios para os assegurar:

a) 1 (urn) trabaihador de prevenção para a realização de casamentos civis

urgentes in articulo mortis ou na irninência de parto;
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b) 1 (urn) trabaihador de prevenção para a realizaçào de testarnentos in arti?lo

mortis; -. jt.

c) 1 (urn) trabaihador para a realizaçáo de casamentos civis que se mostrem

agendados antes da data da canvocaçäa da greve;

d) 2 (dais) trabalhadores, par turno, para efetuaram as tarefas inerentes aa

pedido, emissão e entrega de cartão de cidaclão extrerno urgentes —4 (quatro)

trabaihadores no total dos 2 turnos;

e) 2 (dais) trabalhadores para efetuaram as tarefas inerentes ao pedida, emissäa

e entrega de cartão de cidada pravisOrio (1 para cada uma das tarefas);

f) 1 trabalhador para assegurar a pedida de Passaporte urgente-Aeroparto e a

entrega de Passaparte urgente.

4 — Par seu turno, a FNSTFPS não aceita que sejarn fixados serviços rnInimos par tal

significar urna clara violaça da direito a greve.

5 — Tal corna a RN, IP ora fez, anotárnas que já anteriares acórdãos destes Colégios

Arbitrais vérn cansiderando coma integrando necessidades sociais irnpreterIveis a

satisfazer durante as greves e a serem abrangidos pelos serviços mmnimas as

casamentos civis au urgentes (in articulo mortis ou na iminência de parta);

testarnentos in articulo mart/s (artigo 5]2 fl.2 2 do Código do Notariado);

casarnentos civis já agendados antes da data da convacaçaa da greve; servicos

referentes aa carto de cidadaa tramitada como extremamente urgente (vulga

“extremo urgente”) — serviços estes a assegurar apenas em Lisbaa, no

Departarnento de ldentificaçäo Civil do Campus da Justiça e no Porto na Loja do

Cidadão e DIC do Porta; serviços referentes ao cartão de cidadäa pravisória —

serviços estes a assegurar apenas pelas designados centros emissares e pedido de

Passaporte corn o nivel de priaridade urgente — Aeraporto e entrega de Passaporte

corn nIvel de priaridade urgente.

5.1. Se o casamento in art/cu/a mart/s cu na iminência de parto pode, em certas

circunstâncias, ser celebrada sern a intervençãa de funcionária do Registo Civil

(artiga 156.2 do Código do Registo Clvii), a certa é que a Id não irnpbe que essa

facuidade seja exercida pelos cidados ali referidos e, par isso, não garante a
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exercIcio dos direitos também constitucionalmente acautelados de constituir
C

famIlia e contrair casarnento (artigo 36. n.2 1 da Constituicäo).

5.2. Quanto aos casarnentos civis já agendados antes da data da convocaçào de

greve, a sua inciusao nos serviços mInirnos tinha a ver corn o facto de estar ern

causa a satisfaçáo de urna necessidade de irnpacto social relevante, corno é o

casamento corn as tradiçOes e costumes a ele associados, cuja não realizaçäo, na

data previamente agendada para o efeito, era susceptivel de causar danos morais,

bern como avultados prejuIzos financeiros para nubentes, farniliares e amigos.

Sucede, parém, o Tribunal da Relação de Lisboa, ern recursos interpostos pela

FNSTFPS e pela STRN (P. 2486/19.OYRLSB — N/P. 21/2O19/DRCT-ASM) e pelo STRN

(P. 429/23.6YRLSB- N/P. 17/2022/DRCT-ASM) par acórdaos de 29.01.2020 e

19.04.2023, respectivamente, revogou as decisôes destes colégios arbitrais na

parte respeitante a fixaçäo de serviços mInirnos em matéria de casamentos civis já

agendados antes das datas da convocaçäo das greves, por “para a/em de nem

todos os casamentos, nomeadamente c/v/s. imp/icarem incómodos ou perturbaçOes

relevantes ou a real/iacáo de despesas sign/f/ca tivas e irremediavelmente

inaprove/tóveis, em consequência do ad/amento, quer pe/os nubentes, quer por

terceiros sejam relativas a sua ce/ebraçao, sejam relativas a festas e via gens,

quando ta/ suceda as consequências /rrepardveis são eminentemente de carócter

patr/moniai e nào devem prevalecer sobre o exercic/o do d/re/to constituciona/ a
greve por parte dos traba/hadores”.

5.3. Coma justificaçao para a inclusäo da celebraçao de testamentos in articulo

mortis nos serviços minimos dir-se-a que a testador pode incluir no testamento

disposiçoes de carácter nãa patrimonial, tais coma confessar extrajudicialmente,

perfilhar, designar e revagar a designaçào de tutor a filho menor para o caso de vir

a falecer ou se tornar incapaz e proceder a reabilitaçào do indigno (artigos 2179.

n.2 2, 358. n.2 4, l853. b), 1928. n.2s 1 a 3 e 2038,2 n.2 1 do CC, respetivamente)

e isso, manifestamente, poderä justificar a sua consideraçào corno necessidade

social impreterivel e a consequente inclusão nos serviços minirnos a prestar

durante a greve.

Além disso, em algumas regiâes do pals sá existern cartOrios notariais publicos. E

os notários privados estäo impedidos de se deslocar para fora das respectivas
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circunscriçOes (artigos 1.2 n.9 2, 42 fl.2 2, a) e 79 n.os 1 a 3 do DL 26/2004 de 4 de

fevereiro e 4•2 fl.2 2 a) do Código do Notariado), criando, assirn, uma desigualdade

entre os cidadàos dessas diferentes circunscriçOes.

5.4. 0 cartão de cidadão é o documento de identificação dos cidadãos

portugueses, obrigatório para todos as nacionais residentes em Portugal como no

estrangeiro, a partir dos vinte dias após o seu registo do nascimento, sem lirnite

mmnimo de idade, que substituiu näo so o bilhete de identidade como também

outros docurnentos, nomeadamente, o cartâo de beneficiário da Segurança Social,

o cartào de utente do Serviço Nacional de Saüde e a cartäo do contribuinte. A

identificaçao e a ato do vontade pelo qual a cidadäo so dá a conhecer perante

terceiros, como sujeito titular de direitos e de deveres. Assirn, o carto de cidadão

permite aos cidadäos fazer prova dessa titularidade, por ato de vontade própria,

de forma presencial no seu relacionamento corn o mundo fIsico e, digitalmente,

na sua interaço corn serviços eletrónicos.

E o Tribunal näo pode ser indiferente ao facto de o cartäo de cidadäo se

apresentar como urn documento de cidadania, que, corno documento fisico,

permite ao cidadäo identificar-se, presencialmente, de forma segura e que, corno

docurnento tecnológico, the perrnite identificar-se perante serviços informatizados

e autenticar docurnentos eletrónicos, näo podendo, também por isso, a

identificaçäo civil provisória e/ou urgente ficar fora do nücleo de servicos

essenciais que importa garantir aos cidadãos, rnesmo ern contexto de grove.

Sem ele também não e possivel a emissáo de passaporte ou de certificado de

registo criminal.

AIérn disso, o Cartão de Cidadäo é urn docurnento indispensável para que

qualquer cidadáo português se possa deslocar dentro da União Europeia ou do

Espaço Schengen, hem corno para poder solicitar o Passaporte Eletrónico

Português (PEP), docurnento fundamental para que qualquer cidadào português

possa deslocar-se de e para fora da União Europeia e do Espaço Schengen.

6— Coloca-se agora o problerna do decidir se a greve promovida pela FNSTFPS para o

dia 2] de outubro de 2023— urn ünico dia e do ârnbito nacional — afeta de forma grave

o irrernediável as necessidades sociais impreterIveis a salvaguardar em caso de greve,
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7’ 1
a ponto de justificarem a necessidade de fixaçao de serviços mInimos, pelo menos corn

a dimensão dos que são justificados em greves de duraçao mais prolongada.

A resposta, entende este Colégio Arbitral, não deixa de ser positiva em relacão ao

serviço mInimo adiante referido, por se tratar de necessidade que carece de imediata

satisfação, sob pena de irremediável preiuIzo, não podendo ser adiada.

iá, assim, se decidiu também nos ac6rdaos 15/2019/DRCT-ASM, 2/2020/DRCT-ASM e

1/2022/DRCT-ASM e 17/2023/DRCT-ASM, pelo menos.

No caso concreto da presente greve promovida pela ENSTEPS trata-se de urna sexta

feira.

No caso ora aqui em apreço, vistas as alegaçOes das partes atrás transcritas e o que

atrás também dissemos, porque não vém sendo pelo tribunal de recurso considerados

coma integrando serviços mmnimos os casamentos civis ja agendados aquando da data

da convocação da greve, entende este colegio arbitral não considerar como devendo

integrar a prestaçao de serviços minimos tal tarefa, pelos mesmos motivos que aquele

(mesmo) tribunal apresenta e corn vista a uniformizaçao da jurisprudência.

Não ye, porém, razöes para se afastar do que vern sendo decidido por anteriores

acOrdãos e pelo que tarnbém atrás se disse quanto a inclusão dos serviços referentes

ao cartão de cidadao e pedido/entrega de Passaporte indicados/propostos pelo RN,

IP, bern corno quanta a celebração de casamentos in articulo mortis.

Visto, porérn, que os testamentos in articulo mortis a que alude o n.9 2 do artigo 67.

do Código do Notariado so se podem realizar sern restriçöes nas circunscriçöes onde

existem cartOrios privados, entende este colégio arbitral considerar coma incluida na

prestaçao de serviços minimos tal tarefa sO quando realizada nos conceihos onde

apenas existern cartórios notariais pOblicos.

Quanto aos meios humanos necessários para assegurar os serviços mInimos aqui em

causa, julga-se de manter o critério seguido em anteriores colégios, tendo em conta a

volume de serviço alegado pelo RN, IP, de um modo geral prOximo ou coincidente

corn o também aqui apontado.

No caso dos autos, vistas as alegaçOes das partes e o que atrás também dissernos,

porque:
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N)
a) Se trata de urna greve que abrange apenas urn so dia (27 de outubro de 2023),

\t-i
que e uma sexta feira;

b) Se tal data correspondesse a urn feriado todos Os servicos do RN, IP, estariam

encerrados;

c) No dia seguinte (28 de outubro de 2023), que é urn sábado, estarão ern

funcionarnento os serviços das lojas do cidadão, no horário da rnanha;

d) 0 IRN,IP pode sempre modificar os turnos de serviço;

e) Os casarnentos in articufo mortis ou na irninência de parto podern realizar-se

sem a intervençäo de funcionário do registo civil, podendo, nos terrnos da lei,

tambem ser realizados por qualquer pessoa a eles presente;

f) Muito do serviço dos registos, incluindo o de identificacão, pode ser realizado

online;

g) Os atos notariais in articulo mortis podern realizar-se sern restricOes apenas nos

concelhos onde existern cartórios privados;

e

h) Não vém sendo pelo tribunal de recurso considerados corno integrando

serviços minimos os casamentos civis já agendados;

entende este colégio arbitral sO deverern ser fixados serviços rninimos quanto aos

testarnentos rnortis causa a realizar em concelhos onde apenas existam cartOrios

notariais püblicos, bastando urn trabaihador de prevençào para o efeito.

Ill — Decisäo

Ern face do que exposto fica, o Colégio Arbitral previsto no n.2 1 do artigo 40O. da

LTFP, constituIdo nos termos do n.2 2 do mesrno preceito, decide, por unanimidade:

1. Fixar como serviço rnInimo a assegurar durante a greve promovida pela

FNSTFPS para o dia 27 de outubro de 2023 a realizaç5o de testarnentos in

articulo mortis a realizar em conceihos onde apenas existarn cartOrios notariais

pUblicos
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2. Como rneios para o assegurar apenas urn trabaihador de prevençäo

Notifique,

Lisboa, 24 de outubro de 2023

0 Arbitro Presidente,

• 3L2 Z): q )
(José de Azdedo Maia)

A Arbitra representante dos Trabaihadores,

(Maria Alexandra Massano Simão José)

A Arbitra representante dos Empregadores Püblicos,

Sa/ctt LA i

(Isabel Maria Amaro Nico)
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